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PREFÁCIO 

Há livros que nascem de pesquisas acadêmicas. Outros, de  
experiências pessoais que marcam e transformam. Raros são aqueles que 
nascem de uma inquietação moral, do incômodo de quem possui a sensi-
bilidade de perceber que a linguagem pode ser, ao mesmo tempo, ponte e 
barreira. Que pode aproximar ou excluir. 

Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Juiz de Direito com 
longa trajetória no Tribunal de Justiça de Rondônia, percorreu salas de 
audiência, gabinetes e corredores com atenção voltada para algo que 
muitos deixariam passar: a distância que separa o cidadão leigo das 
palavras que decidem o seu destino. 

Este livro evidencia a coragem do autor ao escolher um tema 
pouco explorado no debate jurídico tradicional - tão frequentemente 
ocupado por controvérsias constitucionais, civilistas e penais - e opta por 
investigar a essência da função jurisdicional. É um olhar raro, profun-
damente humano, voltado para a sociedade. 

Além da perspectiva moral, ele percorre com rigor científico os 
caminhos da linguagem simples no mundo e no Brasil. Apresenta ao 
leitor as origens do movimento, os fundamentos teóricos que o sustentam 
e mapeia com precisão o avanço normativo brasileiro. 

O autor não confunde linguagem simples com superficial.  
Ao contrário, parte da premissa de que comunicar bem é um dever insti-
tucional, e não um detalhe estilístico. Numa área em que a forma muitas 
vezes se impõe sobre o conteúdo, esta obra recoloca o essencial no cen-
tro: fazer-se entender é parte da própria prestação jurisdicional. 

Defender a linguagem simples no Judiciário é afirmar que todo 
cidadão tem o direito de compreender a decisão que incide sobre sua 
vida, sua liberdade, seu patrimônio e sua família. É reconhecer que o 
acesso à Justiça não se encerra na porta do fórum. Ele só se realiza ple-
namente quando se entende o que foi decidido e por quê. 
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O autor, ainda, demonstra o papel dos Juizados Especiais como 
laboratório natural dessa transformação. Criados para aproximar o 
Judiciário do povo, os Juizados guardam uma vocação originária que 
este livro resgata com oportunidade, a de que a Justiça, para ser justa, 
precisa ser compreendida. 

Esta obra é uma contribuição relevante e chegará a mãos de 
juízes, promotores, advogados, servidores, pesquisadores, estudantes, e, 
certamente, provocará em cada um deles a mesma inquietação que mo-
veu o seu autor: a de que comunicar bem não é um detalhe, mas uma 
exigência democrática. 

Que este livro inspire, em cada página, o compromisso de fazer 
com que a linguagem do Direito seja, cada vez mais, a linguagem de 
todos. 

 
Olívia Rocha Freitas 

Doutora em Estudos de Linguagem 
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INTRODUÇÃO 

O Poder Judiciário brasileiro, por muitos anos, utilizou uma lin-
guagem difícil de entender e adotou procedimentos bastante complexos. 
A promulgação da Lei nº 9.099/1995, que instituiu os Juizados Especiais, 
representou um marco legislativo ao estabelecer cinco princípios funda-
mentais para o tratamento de causas de menor valor e complexidade: 
oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. 

Esta iniciativa estava em sintonia com as diretrizes do Projeto 
de Florença, coordenado por Mauro Cappelletti e Bryant Garth na década 
de 1970. Esse projeto realizou uma identificação sistemática dos princi-
pais obstáculos ao acesso à justiça, entre eles os custos processuais, as 
barreiras organizacionais e as limitações processuais. Além disso, propôs 

acesso à justiça (Cappelletti; Garth, 1987). 
Os Juizados Especiais emergiram, portanto, como materializa-

ção da primeira onda renovatória desse movimento internacional, com a 
expectativa de eliminar entraves econômicos, procedimentais e linguísti-
cos que historicamente afastavam o cidadão comum do sistema de justiça.  

Entretanto, ao longo de quase três décadas desde sua implemen-
tação, observou-se um progressivo afastamento entre a concepção origi-
nal desse sistema e sua aplicação prática, com a adoção, em regra, da 
mesma linguagem tão rebuscada quanto a encontrada nos demais seg-
mentos da jurisdição. A comunicação entre o Poder Judiciário e os cida-
dãos tem se caracterizado historicamente por barreiras significativas, 
materializadas principalmente no uso de uma linguagem técnica, e ainda 
rebuscada e de difícil compreensão para o público não especializado. 

Esse fenômeno, que extrapola o uso de termos técnicos especí-
ficos, optando por expressões floreadas e empoladas, vazias de conteúdo, 
é denominado "juridiquês", e constitui um evidente obstáculo ao acesso à 
justiça, na medida em que impede que os destinatários das decisões judi-
ciais compreendam efetivamente seus direitos, deveres e as consequên-
cias jurídicas dos atos que lhes afetam diretamente. 
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Na perspectiva da técnica da redação jurídica, esta tese parte da 

pios defendidos pelo autor quanto à simplicidade na redação jurídica. 
Para o autor, escrever de forma acessível não é sinônimo de superficiali-

confundido com abordar o tema de forma superficial. A simplicidade será 
um vício se ocultar complexidade, levar à imprecisão ou comprometer a 

 
Assim, o objetivo não é eliminar a densidade dos conceitos ju-

rídicos, mas torná-los compreensíveis aos cidadãos, respeitando a dupla 
 

tismo Funcional, o INAF (Alfabetismo Funcional, 2024), confirmando 
levantamentos anteriores, demonstram a amplitude social do problema 
investigado. Segundo os dados colhidos, 8% dos brasileiros entre 15 

tos, perfazem 29% de analfabetismo funcional. A maioria (36%) perma-
nece no nível elementar de alfabetismo.  

Esses números indicam que uma grande parcela dos jurisdicio-
nados apresenta dificuldades na leitura e na compreensão de textos que 
vão além de frases simples. Considerando que, no âmbito judicial, a vali-
dade dos atos processuais depende da compreensão da mensagem, esse 
déficit de letramento constitui uma barreira concreta ao direito fundamen-

 
Ao analisarmos a prática comunicacional no âmbito dos Juiza-

dos Especiais, contamos com estudo robusto que identifica a complexifi-
cação terminológica e baixa leiturabilidade de 440 sentenças cíveis envi-
adas às Turmas Recursais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Gran-
de do Sul (TJRS) entre 2018 e 2019, corroborando a percepção de afas-
tamento dos princípios que informam a atuação desse sistema, especial-
mente o da simplicidade (Mota, 2022, p. 95). 

Em 2023, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Re-

gem Simples, inspirando iniciativas de simplificação textual no poder 
judiciário brasileiro. As iniciativas institucionalizaram o compromisso do 
Poder Judiciário com a adoção de uma comunicação mais clara e acessí-
vel aos cidadãos. Estabelecidas como boas práticas, sem força obrigató-
ria, reconhecem que a efetividade da prestação jurisdicional está intrinse-
camente ligada à compreensibilidade de seus atos pelos jurisdicionados. 
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A intervenção do CNJ ao apresentar esta nova política para o 
Poder Judiciário em nível nacional conferiu especial relevância para esta 
pesquisa já em andamento, que é um desdobramento dos primeiros passos 
da investigação ainda no mestrado. 

A inquietação surgida na prática profissional da magistratura 
fundamenta-se, primeiramente, no reconhecimento de que a linguagem 
constitui uma ferramenta fundamental de poder e exclusão. A incompre-
ensão dos termos, procedimentos e deliberações judiciais pelos jurisdici-
onados representa não apenas uma dificuldade técnica, mas uma verda-
deira barreira ao exercício pleno da cidadania.  

Quando o cidadão não compreende os mecanismos de funcio-
namento da justiça e o conteúdo das decisões que afetam diretamente sua 
vida, tem-se uma justiça que, embora formalmente acessível, permanece 
substancialmente distante e ineficaz. 

O movimento pela Linguagem Simples, embora ainda recente 
no Brasil conhecido internacionalmente como "Plain Language", é resul-
tado de articulações de diversas entidades, surgiu como resposta a esse 
desafio, buscando tornar a comunicação institucional mais acessível e 
compreensível para seus destinatários. Trata-se da adoção de técnicas de 
redação e desenho da informação que permitem ao público-alvo encon-
trar, entender e usar efetivamente as informações de que necessita.  

Com o desafio de explicar e demonstrar como redigir com cla-
reza e concisão, sem sacrificar a precisão e a relevância da mensagem, os 
estudos sobre Linguagem Simples concentram-se, em sua maioria, em 

A bibliografia teórica e epistemológica da plain language ainda é limita-
da, o que motivou esta pesquisa a investigar um suporte teórico capaz de 
suscitar um debate acadêmico sobre o tema e seu diálogo com o direito e 
a justiça. 

A questão de pesquisa que guia este trabalho é: de que modo a 
adoção de protocolos de Linguagem Simples nos Juizados Especiais pode 
melhorar, em termos mensuráveis, a compreensibilidade dos atos proces-
suais e, em consequência, fortalecer o direito de acesso à Justiça?  A hi-
pótese central sustenta que a implementação integral de diretrizes de Lin-
guagem Simples reduzirá significativamente o Índice de Complexidade 
Linguística, calculado por plataformas de avaliação de leiturabilidade, em 
sentenças dos Juizados Especiais quando comparadas a um corpus de 
referência anterior. Essas proposições, ainda que formuladas com base 
teórica, orientam a escolha de variáveis e indicadores de leiturabilidade 
que possam ser testados empiricamente em pesquisas futuras. 
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O objetivo geral desta tese é demonstrar, com base predominan-
temente teórica, que a Linguagem Simples constitui instrumento apto a 
melhorar indicadores de leiturabilidade e a promover o acesso efetivo à 
Justiça no âmbito dos Juizados Especiais. Para atingir esse propósito, 
delineiam-se os seguintes objetivos específicos: a) examinar teoricamente 
o conceito de Linguagem Simples como técnica de comunicação, abor-
dando suas origens, definições e aplicações no âmbito jurídico; b) sinteti-
zar criticamente as contribuições de Wittgenstein, Austin/Searle, Jacob-

dica simples; c) analisar o movimento mundial da Linguagem Simples 
como causa social e a importância das redes de informação e cooperação; 
d) analisar a Recomendação nº 144/2023 do CNJ e o Pacto Nacional do 
Judiciário pela Linguagem Simples, avaliando suas implicações para a 
transformação das práticas comunicativas no Judiciário brasileiro; e) 
verificar como a linguagem simples pode contribuir para a efetivação de 
princípios constitucionais, como o acesso à justiça, a publicidade, a trans-
parência e a eficiência administrativa; f) demonstrar a vocação especial 
dos Juizados Especiais para implementação e difusão da Linguagem 
Simples, por meio da adoção de métricas de leiturabilidade e indicadores 
de percepção do usuário.  

Esses resultados fornecerão base conceitual suficiente para que 
estudos empíricos verifiquem, no futuro, a eficácia de protocolos de Lin-
guagem Simples em juizados e em outras esferas do Judiciário. Além 
disso, as evidências coletadas poderão orientar ajustes e aperfeiçoamentos 
metodológicos, assegurando maior acessibilidade na redação de pronun-
ciamentos judiciais. Por fim, esse conjunto de investigações fomentará o 
diálogo entre teoria e prática, contribuindo para que a Linguagem Sim-
ples se consolide como um instrumento de democratização da justiça. 

O trabalho está estruturado em três capítulos. O primeiro, "A 
Linguagem Simples como instrumento de pleno acesso à informação", 
traça o panorama histórico do movimento pela Linguagem Simples no 
Brasil e no mundo, apresenta suas definições e fundamentos teóricos, e 
analisa como o "juridiquês" funciona como barreira comunicativa no 
sistema de justiça. Este capítulo também aborda as questões da linguagem 
como instrumento de poder e da linguagem simples como causa social 
integrativa. 

O segundo capítulo, "Análise jurídico normativa da Recomen-
dação 144/2023 e do Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Sim-
ples", examina os princípios constitucionais relacionados à Linguagem 
Simples, a iniciativa do CNJ para sua implementação no Poder Judiciário 
brasileiro, as especificidades regionais e os desafios na regulamentação. 
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Neste capítulo, discute-se também a promoção da accountability proces-
sual através da Linguagem Simples e a responsabilidade comunicativa do 
magistrado. 

O terceiro capítulo, "Vocação dos Juizados Especiais para im-
plementação e difusão da Linguagem Simples no Judiciário", analisa a 
experiência do Juizado Penal nº 13 de Buenos Aires, equivalente aos 
nossos Juizados Especiais Criminais, como boa prática inspiradora, pro-
põe os Juizados Especiais como "laboratório" de inovação comunicativa e 
apresenta protocolos e ferramentas para implementação da Linguagem 
Simples nos atos processuais, demonstrando sua viabilidade e benefícios. 

Essa estrutura permite uma abordagem progressiva e coerente 
do tema, partindo de seus fundamentos teóricos e contextuais, passando 
pela análise das iniciativas normativas recentes, até chegar a estratégias e 
propostas concretas de implementação, focadas especificamente nos Jui-
zados Especiais. 

Espera-se que este trabalho contribua para o resgate da vocação 
original dos Juizados Especiais como espaço privilegiado de acesso à 
justiça, onde o cidadão comum possa não apenas estar presente, mas tam-
bém compreender e participar dos procedimentos que decidirão questões 
fundamentais para sua vida, reafirmando assim o compromisso do siste-
ma de justiça com a construção de uma sociedade mais justa, igualitária e 
democrática. 


